
 

  

 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA 
 

 

Lei Nº. 2.598/2021, de 24 de novembro de 2021 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA 
MUNICIPAL DE COMBATE A 
LGBTFOBIA EM BARBALHA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município de Barbalha, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Barbalha, Dia Municipal de 
Combate a LGBTfobia, como sendo o dia 12 de agosto a ser celebrado anualmente. 

Art. 2º - Este dia tem por finalidades principais, conscientizar a população sobre a 
importância do combate à LGBTfobia; desenvolver ações de conscientização 

baseada na tolerância e no respeito ao próximo, independentemente da sua 
orientação sexual e/ou identidade de gênero; Prevenção às condutas que poderão 
caracterizar LGBTfobia; Reforçar a importância de respeitar as diferenças de 

gêneros; Assegurar o direito de cidadania, dignidade do público LGBT+. Estimular 
a conscientização sobre o respeito à liberdade de orientação sexual e identidade de 
gênero;  

Art. 3º - No dia a que se refere o caput do artigo 1º, o município promoverá 
atividades para conscientização, prevenção, orientação e combate a LGBTfobia. 

Art. 4º - Fica aberta a participação nesta iniciativa a particulares, incluídas 
organizações governamentais e não governamentais, a fim de desenvolver e 
implantar as referidas ações. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, em 24 de 

novembro de 2021. 

 

 
 

 

GUILHERME SAMPAIO SARAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE 


